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Declaração de confidencialidade

Tratamento das fotografias dos membros do Comité Económico e Social Europeu tiradas aquando das Jornadas de Boas-Vindas e da reunião constitutiva do mandato de 2025-2030


No decurso das Jornadas de Boas-Vindas (30 de setembro e 1 de outubro de 2025) e da reunião constitutiva do mandato de 2025-2030 (21 a 23 de outubro de 2025), serão tiradas fotografias aos membros do CESE do novo mandato em estúdios especialmente equipados. Estas fotografias serão tratadas em conformidade com o Regulamento (UE) 2018/1725 relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circulação desses dados. Os ficheiros com as fotografias poderão ser objeto de pequenas alterações, designadamente a substituição de um fundo branco por um fundo com o logótipo do CESE ou retoques ao nível do rosto, nomeadamente para corrigir o contraste.

Quem tirará as fotografias?

As fotografias serão tiradas pela Direção da Comunicação e Relações Interinstitucionais (Direção D), que coordena as atividades do CESE no domínio da comunicação e que, a este título, é responsável pelos contactos com os meios de comunicação social, pelas publicações e pelo sítio Internet do CESE.

Com que finalidade?

· As fotografias destinam-se a ser utilizadas pela Direção D do CESE ao longo do mandato de 2025-2030 em boletins informativos, publicações, vídeos e apresentações, bem como no sítio Internet do CESE.
· Serão também utilizadas nas redes sociais (Facebook,[image: ] , Instagram e YouTube). A utilização das redes sociais não implica que o CESE subscreva as suas políticas de confidencialidade. Recomendamos aos utilizadores que leiam as políticas de confidencialidade do Facebook, [image: ], Instagram e YouTube. Cada empresa explica a sua política de recolha e tratamento de dados, a utilização que faz dos dados, os direitos do utilizador e a forma como os utilizadores podem proteger a sua privacidade quando utilizam esses serviços.
· Serão igualmente utilizadas pela Unidade do Secretariado da Assembleia e da Mesa e Programação Legislativa do CESE no Portal dos Membros, na lista de contactos oficial da UE (www.whoiswho.europa.eu) e no diretório (vade-mécum) do CESE do mandato de 2025-2030. Podem também ser transmitidas a organizações externas, no âmbito de eventos organizados conjuntamente com o CESE, por razões de identificação e de segurança.
· Após o mandato de 2025-2030, poderão ser utilizadas para fins históricos.

A quem se destinam?

À administração do CESE (Direção D e Secretariado da Assembleia e da Mesa), jornalistas, bem como para utilização na Internet e para o público em geral.

Quem terá acesso às bases de dados com as fotografias?

O pessoal da Direção D e da Unidade do Secretariado da Assembleia e da Mesa do CESE.

Como são conservadas?

As fotografias são armazenadas sob a forma de ficheiros eletrónicos na base de dados «fotografias» da Direção D do CESE e no diretório «fotografias» da Unidade do Secretariado da Assembleia e da Mesa do CESE.

Como são protegidas?

Os dados serão tratados com recurso a sistemas informáticos seguros e de acesso limitado. O acesso ao disco magnético que contém as fotografias está limitado ao pessoal da Direção D, ao pessoal dos três grupos responsável pela comunicação, aos administradores Web das secções e ao Secretariado da Assembleia e da Mesa.

Na Direção D, o responsável pelo tratamento de dados concede acesso à base de dados de fotografias caso a caso. Toda a Unidade do Secretariado da Assembleia e da Mesa tem acesso ao diretório de fotografias para efeitos de gestão dos dados dos membros.

Por quanto tempo são conservadas?

· As fotografias são conservadas durante o período do mandato de 2025-2030, para serem utilizadas para os fins acima descritos. 
· Findo o referido mandato, e se o membro não se opuser, poderão ser conservadas para eventualmente serem utilizadas para fins históricos, como, por exemplo, documentar uma longa presença no Comité de um membro nomeado para um cargo de destaque no CESE, como o de presidente ou vice-presidente.

Base jurídica

· O tratamento (incluindo a recolha, o armazenamento, a utilização, e, se for caso disso, pequenas alterações) das fotografias dos membros é necessário para a execução da missão de interesse público do CESE (artigos 300.º a 304.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia), bem como das tarefas atribuídas pelo CESE à Direção D e à Unidade do Secretariado da Assembleia e da Mesa, enquanto gestora dos dados dos membros do CESE. 
· Ao assinar a autorização de utilização de fotografias, os membros dão o seu consentimento ao tratamento dos dados na aceção do Regulamento (UE) 2018/1725, aplicável ao tratamento pelo CESE de dados pessoais recolhidos para os fins acima referidos.

Quais são os meus direitos e como os posso exercer?

Os membros podem exercer os direitos que lhes são conferidos pelo Regulamento (UE) 2018/1725, nomeadamente os direitos de acesso, retificação, supressão e oposição, contactando por correio eletrónico a Direção D no seguinte endereço: photoEESC@eesc.europa.eu.

Vias de recurso

Para questões relacionadas com o tratamento dos seus dados pessoais, os membros podem consultar o responsável pela proteção dos dados do CESE (data.protection@eesc.europa.eu). Têm igualmente o direito de consultar, a qualquer momento, a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, para quaisquer questões relacionadas com o tratamento dos seus dados pessoais.


DATA: ______________________________

ASSINATURA: _______________________
_____________
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